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RETIFICAÇÃO Nº 02 DO DOCUMENTO DE ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES AOS (ÀS) 
CANDIDATOS (AS) AO CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA CARREIRA DO ENSINO 

BÁSICO TÉCNICO E TECNOLOGICO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA UFU  
EDITAL Nº 023/2014 – ÁREA DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 

Visando garantir a transparência deste Concurso Público, a aplicação da Prova Escrita (agendada para o 

dia 18/05/2014) não será realizada pela Comissão Julgadora, mas pela equipe da Diretoria de Processos 

Seletivos – DIRPS da Universidade Federal de Uberlândia, desta forma a Comissão Julgadora do 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA CARREIRA DO ENSINO BÁSICO TÉCNICO E 

TECNOLOGICO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA UFU – EDITAL Nº 023/2013, nomeada pela 

Portaria 005/2014 da diretoria da Eseba,  altera o documento de “Orientações Complementares aos (às) 

Candidatos (as)” nos termos estabelecidos a seguir: 

Onde se lê: 

“No ato da prova escrita, será entregue ao candidato uma folha pautada para rascunho rubricada pela 

Comissão Julgadora. Esta folha deverá ser devolvida junto com a folha de resposta. O rascunho não será 

considerado para fins de avaliação pela comissão julgadora. 

 O candidato que tiver necessidade de ausentar-se da sala durante a realização da prova deverá 

comunicar à Comissão julgadora para que seja providenciado um acompanhante. 

 Expirado o prazo para realização da prova, a Comissão Julgadora solicitará aos candidatos a 

entrega das folhas de resposta e de rascunho.” 

Leia-se: 

“No ato da prova escrita será entregue ao candidato uma folha pautada para rascunho. Esta folha deverá 

ser devolvida junto com a folha de resposta. O rascunho não será considerado para fins de avaliação pela 

comissão julgadora. 

 O candidato que tiver necessidade de ausentar-se da sala durante a realização da prova deverá se 

dirigir aos fiscais de sala para que seja providenciado um acompanhante. 

 Expirado o prazo para realização da prova, os fiscais de sala solicitarão aos candidatos a entrega 

das folhas de resposta e de rascunho.” 
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